
Município de Missal
ESruDo oo paRAt{Á

PORTARIA NO 098 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 1.284 de 27 de Julho de 2015, e

conforme Memorando Interno No 011/2021 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Espofte,

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER Função Gratificada de 100/o (dez por cento) sobre o

vencimento base, aos professores e educadores municipais ocupantes de cargos de

provimento efetivo, por responderem pela Coordenação Pedagógico Municipal, no período de

02 de fevereiro a t7 de dezembro de2021, conforme abaixo relacionado:

CRsstru CnrslRltE ScHwrruolrR - EoucnooR INFANTIL

CASSÏELI CruSTIRruT SCHWTruOIER - PROTTSSOR

IvRrut RnrurnR PRult - PRorrssoR - 1o PnoRÃo

IvRruT RUTrNR PNUU _ PROFESSOR - 2O PNORÃO

JultRrun ApRnrqoR or MoRRts Mulr-rR - PRoFËssoR

NrusR MRrun WtrurrR RuscHnrusrv - PRorrssoR

Vtvnrur MRnn HANZEN ScHrrRrru - PRorrssoR

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 08 de fevereiro de 202L'
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